REQUERIMENTO Nº 059/2024
A MESA DIRETORA

SOLICITA INFORMAÇÕES
DISPOSITIVO REGIMENTAL: ARTIGO 202, XXI
O Vereador que este subscreve requer, ouvido o plenário na forma regimental, oficie-se ao Chefe do Executivo  para que informe quais providências foram tomadas visando a divulgação da Lei Municipal nº 3.995, de 11 de julho de 2024, que “Assegura a meia-entrada à pessoa com Transtorno do Espectro Autista - TEA e demais pessoas com deficiências outras – PCDs nos estabelecimentos que menciona e dá outras providências”, bem como informe as ações que estão sendo tomadas para assegurar que essa lei seja devidamente cumprida e como está sendo realizada a fiscalização. 
JUSTIFICATIVA 
No uso das prerrogativas legais e exercendo a função de fiscalizador e garantidor do bem-estar da comunidade, solicito a informação acima, a fim de analisá-la e informar à população. É essencial que os estabelecimentos estejam cientes dessa legislação e que adotem as medidas necessárias para sua efetivação, garantindo assim o acesso e a inclusão dessas pessoas em atividades culturais, esportivas e de entretenimento. 
Sala das Sessões, 19 de setembro de 2024
Nelinho Ribeiro

Vereador 
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